
 
 
 
 
 
 

SÃO PAULO, 20 DE SETEMBRO DE 2023 
 

PROCESSO 1209/2021 
 

ATA DE REUNIÃO – COMITÊ MULTIDISCIPLINAR – EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº002/2023 – MINI CONVENIÊNCIA – ER SOROCABA 

 
 

Participantes Local Assinatura* 

Alexandre Canova UNI – SEBRAE/SP “de acordo” digital 

Vinicius Narvaes de Sousa UAC – SEBRAE/SP “de acordo” digital 

Bruno Moreno Santos UAC – SEBRAE/SP “de acordo” digital 

 
 

PAUTA: Análise da documentação de qualificação técnica. 
 
DELIBERAÇÕES 
• Análise da relação de itens/produtos obrigatórios conforme anexo III; e 
 
• Análise dos requisitos eliminatórios e classificatórios da proposta técnica 
conforme anexo V. 
 
DECISÕES 
• Após análise desse Comitê multidisciplinar, foi constatada a regularidade e 
atendimento de todos os itens constantes no anexo III; 
 
• A empresa VCT MERX MERCADO AUTONOMO LTDA foi classificada por 
atender todos os itens constantes na proposta técnica apresentada. 
 
PRÓXIMOS PASSOS 
• Enviar para a Unidade de Suprimentos para publicação do resultado. 
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ANEXO V – PROPOSTA TÉCNICA 
 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social  
VCT MERX MERCADO AUTONOMO LTDA 

Nome Fantasia  
VCT MERX MERCADO AUTONOMO 

CNPJ  

50.656.540/0001-04 

 
REQUISITOS ELIMINATÓRIOS 
 

Nº REQUISITOS SIM NÃO 

1 

Proposta técnica com a descrição detalhada do espaço - fotografia 

de como será o espaço, e relação de equipamentos, câmeras, 

móveis e utensílios, que serão utilizados na área cedida, com 

modelo, quantidade, capacidade, tamanho/dimensões, fabricante, 

voltagem/tensão, potência, e consumo de energia (kWh).   

 

 

X  

2 

Catálogo/cardápio de produtos com os preços unitários a serem 

praticados (relação de itens/produtos obrigatórios), conforme 

Anexo III – Relação de Itens/Produtos Obrigatórios. 

 

X  

3 

Comprovante ou declaração assinada pelo representante legal da 

pessoa jurídica, de que serão admitidos os seguintes meios 

mínimos de pagamento: vale refeição (Ticket Restaurante) e cartão 

de débito. 

 

X 
 

 
REQUISITOS CLASSIFICATÓRIOS 
 

Nº REQUISITO 
PARA ESTE REQUISITO, A PONTUAÇÃO MÁXIMA A SER 

ATINGIDA SERÁ DE 30 PONTOS 

 

QUANTO AO OFERECIMENTO DE 

ITENS/PRODUTOS (COMESTÍVEIS) 

ADICIONAIS AOS OBRIGATÓRIOS 

NÃO 

OFERTOU          
(NÃO ATENDE)  

0 pontos 
 

DE 01 A 05 

ITENS 
(ATENDE)  

10 pontos 

 

DE 06 A 10 

ITENS  
(ATENDE)  

20 pontos 

 

OFERTOU ACIMA 

DE 10 ITENS 
(ATENDE) 

30 pontos 

1 

Catálogo/cardápio de produtos com os 

preços unitários a serem praticados, 

relacionando todos os itens/produtos 

(comestíveis) que serão adicionalmente 

oferecidos. 

   X 
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Nº REQUISITO 
PARA ESTE REQUISITO, A PONTUAÇÃO MÁXIMA A SER 

ATINGIDA SERÁ DE 30 PONTOS 

 

QUANTO AO OFERECIMENTO DE 

ITENS/PRODUTOS (BEBIDAS) 

ADICIONAIS AOS OBRIGATÓRIOS 

NÃO 

OFERTOU          
(NÃO ATENDE)  

0 pontos 
 

DE 01 A 05 

ITENS 
(ATENDE)  

10 pontos 

 

DE 06 A 10 

ITENS  
(ATENDE)  

20 pontos 

 

OFERTOU ACIMA 

DE 10 ITENS  
(ATENDE) 

30 pontos 
 

1 

Catálogo/cardápio de produtos com os 

preços unitários a serem praticados, 

relacionando todos os itens/produtos 

(bebidas) que serão adicionalmente 

oferecidos. 

   X 

 

Nº REQUISITO 

PARA ESTE REQUISITO SERÁ ADMITIDA A SOMATÓRIA DE 

PONTOS PARA CADA MODALIDADE DE MEIO DE 

PAGAMENTO QUE FOR ADICIONALMENTE OFERECIDA – 

PONTUAÇÃO MÁXIMA A SER ATINGIDA NESTE REQUISITO = 

60 PONTOS 

 

MODALIDADES DE MEIOS DE 

PAGAMENTO 

 

NÃO OFERTOU          
(NÃO ATENDE)  

0 pontos 

DINHEIRO 

EM PAPEL 

OU MOEDA  
(ATENDE)  

10 pontos 

CARTÃO DE 

CRÉDITO  
(ATENDE)  

20 pontos 

 

VALE REFEIÇÃO 

– OUTRAS 

BANDEIRAS 

QUE NÃO A 

TICKET 

RESTAURANTE  
(ATENDE) 

30 pontos 
 

1 

Meios de pagamento adicionais aos 

mínimos previstos na avaliação dos 

critérios eliminatórios. 

  X X 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

ANEXO V - Proposta Técnica (Market4u)

O documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma de assinaturas do SEBRAE. Para
verificar a autenticidade das assinaturas clique neste link
https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search?codigo=DF-89-77-AD-D5-F5-C5-C1-4D-7D-
A7-68-52-58-D1-FA-69-91-4D-EE acesse o site
https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search e digite o código abaixo:

CÓDIGO: DF-89-77-AD-D5-F5-C5-C1-4D-7D-A7-68-52-58-D1-FA-69-91-4D-EE

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status é(são):

 Vinicius Narvaes de Sousa - 406.***.***-31 - 20/09/2023 12:16:10 
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 131.***.***.**6

 Bruno Moreno Santos - 360.***.***-36 - 20/09/2023 13:50:15 
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 131.***.***.**6

 Alexandre Canova - 999.***.***-15 - 20/09/2023 14:59:19 
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 131.***.***.**6


